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 Divulgação Preliminar - Etapa I

# Startup Total Situação

1 Novos Meios Digitais 4,83 Classificado
2 E-CoA 4,81 Classificado
3 Plura 4,75 Classificado
4 Gadileite 4,63 Classificado
5 ConecTUR 4,60 Classificado
6 SAEIND 4,58 Classificado
7 BIOAL 4,56 Classificado
8 SimplificaGov 4,50 Classificado
9 FechaFeridas 4,45 Classificado

10 Güaia 4,36 Classificado
11 Inovva Digital 4,34 Classificado
12 Avalon - Core IA 4,29 Classificado
13 Retalha 4,25 Classificado
14 IMMERSIA 4,24 Classificado
15 MENTORMIND.IA 4,23 Classificado
16 Norma APP 4,13 Não Classificado
17 Gestur 4,08 Não Classificado
18 LogAgro 4,02 Não Classificado
19 Zumbi Tech 4,00 Não Classificado
20 DESENROLA MEU NEGOCIO 3,99 Não Classificado
21 CaipirAI 3,93 Não Classificado
22 Kombuchá – Bendito Chá do Sertão 3,93 Não Classificado
23 Cesta da Terra 3,88 Não Classificado
24 MGCI 360º 3,84 Não Classificado
25 APP TEIA 3,79 Não Classificado
26 HumaneX Saúde 3,78 Não Classificado
27 IAuditix 3,71 Não Classificado
28 Digital Class 3,63 Não Classificado
29 NETTRIPFLIX 3,61 Não Classificado
30 Tá no Lucro? 3,60 Não Classificado
31 Mercadô 3,59 Não Classificado
32 CortexFlow - 4U 3,44 Não Classificado
33 SITSAU 3,21 Não Classificado
34 Super Bonita 2,85 Não Classificado
35 Simples Gestão 2,45 Não Classificado
36 MushLabs 0,81 Não Classificado
37 OlimpIA Educação 0,81 Não Classificado
38 APK Solutions 0,54 Não Classificado
39 Equilibra.AI 0,54 Não Classificado
40 Bio Chico 0,00 Não Classificado

http://Equilibra.AI


Os projetos que constam nesta relação como ‘não classificados’ poderão solicitar à 
SECTI, por meio do e-mail supcti.secti@gmail.com, o parecer de avaliação contendo as 

justificativas apresentadas pelos avaliadores. 

O prazo para solicitação é de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da divulgação 
do presente resultado parcial, conforme estabelecido no cronograma previsto na Cláusula 

20 do edital. A prioridade de resposta será dada aos projetos ‘não classificados’, que 
terão a devolutiva enviada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

Já os projetos ‘classificados’, caso desejem receber o parecer de avaliação, terão sua 
devolutiva encaminhada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. Caso o proponente 
da equipe apresente justificativa para contestar o resultado da seleção, poderá interpor 
recurso, redigido em português, à comissão julgadora da SECTI, por meio do endereço 
eletrônico supcti.secti@gmail.com, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da data desta divulgação.
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